
000092/26-09.342

PODER JUDICIÁRIO
9ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR

AUD9aCJM/DIADM9CJM/NUACO9CJM

MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - SEM SRP Nº 

 

 
 

A Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM) torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II,
nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Ato Normativo PRSTM nº 713, de 2024, e da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação, de bens e materiais permanentes e de consumo diversos, destinados ao
apoio logístico de copa e cozinha, suporte institucional audiovisual, zeladoria predial e saúde e segurança ocupacional, para atender às necessidades da 9ª Circunscrição Judiciária Militar, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela constante do Termo de Referência reproduzida abaixo:  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2026
Regido pela Lei nº 14.133/2021

Órgão/CNPJ: Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar,  CNPJ: 00.497.552/0020-10

UASG: 060007

Unidade: Núcleo de Aquisições da Auditoria da 9ª CJM

E-mail: nuaco-aud9cjm@stm.jus.br

Telefone: (67) 98131-9938

Processo SEI nº 000092/26-09.342

Objeto: Aquisição de itens diversos de material permanente e consumo

Valor total estimado R$ 20.349,95 (vinte mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e
cinco centavos)

Data do Orçamento Estimado 27/04/2026

Critério de Julgamento menor preço

DEMO (Terceirização) NÃO

SRP NÃO

Exclusiva ME/EPP SIM 

Reserva de cota para ME/EPP Não se aplica

Participação de Pessoa Física NÃO (conforme subitem 2.3.7.)

Participação de Consórcio de
Pessoa Jurídica NÃO

Vistoria  NÃO

Amostra/Demonstração/Poc NÃO

Registro no Cadastro
Informativo de créditos não
quitados no setor público
federal (Lei nº 10.522, de 2002)

A Lei nº 10.522, de 2002, no art. 6º-A, estabelece que a existência de registro
no CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de contratações que
envolvam, a qualquer título, o desembolso de recursos públicos. Como a
vedação foi direcionada para a contratação, a Administração não considerará
esse registro como um impedimento para a participação na Dispensa
Eletrônica. No entanto,  orienta-se que o particular, decidindo participar
do certame, certifique-se de não possuir registro no CADIN ou de adotar,
havendo registro, as providências para regularização. Afirma-se isso
porque, caso seja identificado, antes da celebração da contratação,  o
registro no CADIN, não será oferecido prazo para regularização, sendo,
pois, facultado à Administração, após comunicação dessa condição ao
fornecedor vencedor, convocar os fornecedores remanescentes, na ordem
de classificação, para celebração da contratação, conforme as regras do
art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

Sessão Pública

Consultar compras.gov.br para verificar o dia e a hora do início da sessão.

Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDA
DE

QUANTID
ADE IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 SOPRADOR: Soprador portátil a bateria, com tensão mínima de 18V,
velocidade variável, indicado para uso geral na limpeza de áreas externas,
incluindo a remoção de folhas e resíduos leves, acompanhado de no mínimo
duas baterias recarregáveis e carregador bivolt.
 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidos:

Tensão mínima de 18V;
Equipamento deverá apresentar desempenho mínimo equivalente a:

Rotação mínima de 15.000 rpm;
Peso máximo de até 3 kg;

1 -
2 -

velocidade do ar mínima de 35 m/s, ou
volume de ar mínimo de 3,0 m³/min;

a)
b)

3 -
4 -

632249 Un. 01 R$ 1.728,17 R$ 1.728,17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%C2%BA%2DA.%20A%20exist%C3%AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%2C%20quando%20da%20consulta%20pr%C3%A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%C2%A06%C2%BA%2C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%2C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%C2%A06%C2%BA.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2090.%20A,previstas%20nesta%20Lei.
https://www.gov.br/compras/pt-br


Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDA
DE

QUANTID
ADE IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Modelo de Referência: Makita DUB186Z ou equivalente.

Nível de ruído máximo aproximado de 85 dB, adequado para uso
urbano;
Empunhadura ergonômica;
Acompanhado de tubo direcionador de ar;
Sistema com controle de velocidade variável (mínimo 2 níveis);
Deve acompanhar no mínimo 02 (duas) baterias recarregáveis
compatíveis;
Deve acompanhar 01 carregador bivolt;
Produto novo, sem uso;
Garantia mínima de 12 meses.

5 -

6 -
7 -
8 -
9 -

10 -
11 -
12 -

2

ASPIRADOR DE PÓ: Aspirador de pó portátil, a bateria, com potência
mínima equivalente a 18V, reservatório removível, acompanhado de bateria e
carregador bivolt. 
 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidos:

Modelo de Referência: Makita DCL180ZC 18V ou equivalente.

Tensão mínima de 18V;
Reservatório com capacidade mínima de 500 ml;
Equipamento deverá apresentar desempenho mínimo equivalente a:

Sistema de filtragem reutilizável ou lavável;
Peso máximo de até 2,0 kg;
Fornecido com bocal para piso e superfícies;
Acompanhar no mínimo 01 (uma) bateria recarregável;
Acompanhar carregador bivolt automático;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -

Fluxo de ar mínimo de 1,2 m³/min, ou
Sucção mínima de 3,5 kPa,

a)
b)

4 -
5 -
6 -
7 -
8 -
9 -

421809 Un. 01 R$ 826,88 R$ 826,88

3

FRITADEIRA ELÉTRICA: Fritadeira elétrica tipo air fryer com controle
de temperatura e timer, indicada para preparo de alimentos por circulação de
ar quente, acompanhada de cesto, assadeiras e bandeja coletora.

Marca / Modelo de Referência: Mondial AFO 12L ou equivalente.

Fritadeira elétrica (tipo air fryer), 
Capacidade mínima de 12,0 litros;
Potência mínima de 1700W;
Controle de temperatura ajustável de até 200°C;
Timer com desligamento automático;
Cesto removível com revestimento antiaderente;
Sistema de circulação de ar quente de alta velocidade;
Alimentação elétrica 127V ou bivolt;
Indicadores luminosos de funcionamento;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -
4 -
5 -
6 -
7 -
8 -
9 -

10 -

608434 Un. 01 R$ 605,19 R$ 605,19

4

CENTRÍFUGA DE ALIMENTOS: Centrífuga de alimentos elétrica, com
sistema de extração por centrifugação, indicada para preparo de sucos de
frutas e vegetais, acompanhada de jarra para suco, recipiente coletor de
resíduos e filtro metálico.

 
Marca / Modelo de Referência: Britânia Juicer 1000 ou equivalente.

Potência mínima de 700W;
Sistema de extração por centrifugação de alta rotação;
Mínimo de 2 velocidades, com função pulsar ou equivalente;
Filtro em material metálico (aço inox ou equivalente);
Sistema de separação automática de suco e resíduos (bagaço);
Bocal de alimentação com dimensões adequadas para inserção de frutas
inteiras ou cortadas em grandes pedaços;
Reservatório para coleta de suco e recipiente para resíduos sólidos;
Alimentação elétrica 127V ou bivolt;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -
4 -
5 -
6 -

7 -
8 -
9 -

620414 Un. 01 R$ 634,19 R$ 634,19

5

SMART TV 43”: Televisor LED, tamanho mínimo de 43 polegadas, com
resolução mínima 4K, indicado para exibição de conteúdos audiovisuais,
equipado com entradas HDMI e USB, conectividade Wi-Fi e sistema Smart
TV, acompanhado de controle remoto.
 

 
Marca / Modelo de Referência: TCL 43” 4K ou equivalente.

Televisor tipo LED;
Tamanho de tela mínimo de 43 polegadas;
Resolução mínima Ultra HD 4K (3840 x 2160);
Sistema Smart TV integrado;
Conectividade mínima:

Mínimo de:

Controle remoto incluso;
Alimentação elétrica compatível com a rede (127V);
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -
4 -
5 -

Wi-Fi integrado;
Porta de rede (Ethernet) ou equivalente;

a)
b)

6 -
02 entradas HDMI;
01 entrada USB;

a)
b)

7 -
8 -
9 -

479242 Un. 01 R$ 2.024,78 R$ 2.024,78



Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDA
DE

QUANTID
ADE IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

6

DESFIBRILADOR (DEA): Desfibrilador externo automático, portátil, com
instruções por voz, bateria inclusa e certificação pelos órgãos competentes,
destinado ao atendimento de parada cardiorrespiratória em ambientes
internos e externos. Equipamento portátil e de fácil operação, adequado para
uso por leigos.
 

Marca / Modelo de Referência: EasyShock Standard 5700 ou equivalente.

Desfibrilador Externo Automático (DEA), modelo automático;
Sistema de orientação ao usuário por comandos de voz em língua
portuguesa, com sinais visuais auxiliares;
Protocolo de RCP configurável conforme diretrizes da instituição ou
AHA/ERC.
Capacidade de operação em pacientes adultos e pediátricos, com
seleção automática ou manual de energia;
Tecnologia de desfibrilação bifásica ou equivalente;
Bateria com autonomia mínima de:

Indicadores de status do equipamento, incluindo nível de bateria e
prontidão para uso;
Sistema de autoteste automático;
Bateria recarregável;
Memória interna para registro de eventos, com possibilidade de
transferência de dados (USB ou equivalente);
Peso máximo de aproximadamente 3 kg;
Acompanhado de:

Equipamento com registro ativo na ANVISA;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -

3 -

4 -

5 -
6 -

200 choques, ou
4 horas de monitoramento contínuo;

1 -
2 -

7 -

8 -
9 -

10 -

11 -
12 -

01 par de eletrodos adulto;
solução para uso pediátrico (eletrodos ou chave seletora);
bateria instalada;
bolsa ou maleta para transporte;

1 -
2 -
3 -
4 -

13 -
14 -

615323 Un. 01 R$ 9.842,41 R$ 9.842,41

7

CARRINHO MULTIUSO Carrinho multiuso em aço ou material resistente,
com no mínimo 3 prateleiras, rodízios e estrutura reforçada. 

Carrinho de serviço, tipo multiuso, com estrutura em aço;
Possuir 03 prateleiras com altura fundo plano não vasado. 
Capacidade de carga compatível com uso geral, mínimo de
aproximadamente 90 kg por prateleira;
Capacidade de carga mínimo suportada 270 kg;
Estrutura resistente à corrosão, com acabamento em pintura
eletrostática ou equivalente;
Rodas giratórias resistentes, no mínimo 04 rodízios, sendo pelo menos
02 com sistema de travamento (freio);
Dimensões compatíveis com uso em ambientes internos;
Possuir alça ou corrimão integrado à estrutura, destinado ao empurrar
e condução do carrinho, com formato ergonômico;
Equipado com 04 rodízios giratórios (rodinhas) em material resistente
(borracha, poliuretano ou equivalente), sendo no mínimo 02 com
sistema de travamento;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -

4 -
5 -

6 -

7 -
8 -

9 -

10 -

383412 Un. 02 R$ 1.125,36 R$ 2.250,72

8

EXTENSÃO ELÉTRICA Extensão elétrica tipo carretel, destinada à
alimentação de equipamentos elétricos em média distância; 

 
Marca / Modelo de Referência: DANEVA ou equivalente.

Cabo flexível tipo PP, com seção nominal mínima de 3 x 2,5 mm²;
Comprimento mínimo de 30 metros;
Corrente nominal mínima de 20A;
Tensão de operação compatível com 127V;
Isolação externa em material termoplástico resistente (PVC ou
equivalente), com boa resistência mecânica e térmica;
Carretel com estrutura resistente, com sistema de enrolamento manual;
Equipado com múltiplas tomadas de saída (mínimo de 3), no padrão
brasileiro de plugues e tomadas conforme a ABNT NBR 14136;
Plugue de entrada compatível com o padrão brasileiro;
Base ou suporte que permita estabilidade durante o uso;
Produto com certificação compulsória do INMETRO;
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -
3 -
4 -
5 -

6 -
7 -

8 -
9 -

10 -
11 -

612557 Un. 01 R$ 644,26 R$ 644,26

9 TROCADOR DE FRALDAS INFANTIL: Estrutura fabricada em polímero
de alta resistência (polipropileno, polietileno de alta densidade – HDPE, ou
equivalente);

Estrutura confeccionada em polímero de alta resistência, tais como
polipropileno, polietileno de alta densidade (HDPE) ou equivalente,
adequado ao uso institucional;
Superfície lisa, não porosa, resistente à umidade e de fácil higienização;
Material com propriedade antibacteriana incorporada ou
tratamento equivalente;
Sistema de abertura e fechamento com amortecimento (pistão a gás,
mola assistida ou equivalente), garantindo movimento suave e seguro;
Capacidade mínima de carga de 25 kg;
Superfície não porosa, lisa e de fácil higienização, com resistência à
umidade e uso intensivo;
Sistema retrátil, com instalação em parede e economia de espaço,
com projeção reduzida quando fechado;
Possuir cinto de segurança ajustável, destinado à fixação da criança;

1 -

2 -
3 -

4 -

5 -
6 -

7 -

8 -

473645 Un 01 R$ 1.793,35 R$ 1.793,35



1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na Dispensa Eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.3.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.3.6. sociedades cooperativas.
2.3.7. Pessoa Física, pois a execução do objeto é incompatível com a natureza profissional da pessoa física, conforme art. 4º, § único, da IN SEGES/ME n.º 116/2021.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.9. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os fornecedores devem respeitar os preços máximos previstos pela Administração.

3.9.1. Não serão aceitas propostas com valor unitário e global superior ao estimado.
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.10.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no instrumento convocatório e seus anexos;
3.10.2. que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
3.10.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.10.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;
3.10.6. está ciente em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
3.10.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
3.10.8. que não possui empregados executando trabalho desumano ou degradante, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDA
DE

QUANTID
ADE IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Bordas elevadas ou sistema de contenção lateral, visando maior
segurança durante o uso;
Possuir compartimento integrado para armazenamento de lençol
descartável ou solução equivalente;
Acompanhar kit de fixação (parafusos, buchas ou equivalente);
Produto novo, com garantia mínima de 12 meses.
 
Marca / Modelo de Referência: Smart Air CI-300 

9 -

10 -

11 -
12 -

*Em caso de divergência entre a descrição dos itens constante do código CATMAT e as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, prevalecerão as especificações descritas neste instrumento, por
refletirem de forma mais precisa as necessidades da Administração.

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


3.10.9. que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.
3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.12.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.13. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.13.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.13.2. de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
3.13.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006,desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida Lei;
3.13.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o incos II do art. 3º da referida Lei;
3.13.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º
da referida Lei;
3.13.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.13.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.13.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;
3.13.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
3.13.10. constituída sob a forma de sociedades por ações;
3.13.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação ou habitualidade.

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema, fica facultado ao Fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.14.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo Sistema, respeitados os limites cadastrados pelo Fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso.
3.14.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.14.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo Fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.14.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do procedimento e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 
4. FASE DE LANCES

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo Sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo Sistema

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o procedimento, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
Sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
 0,01 % (zero vírgula zero um por cento)

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no Sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo Sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, pode-se negociar condições mais
vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do Sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao Fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

 

 

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no procedimento, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou na futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.6.1. SICAF;
5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
5.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE SER ENCAMINHADA JUNTO COM A PROPOSTA

5.3.1. Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de
2018, conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência;

5.3.2.Declaração de Parentesco, conforme modelo do Anexo II do Termo de Referência, a
fim de atender aos arts. 7º e 11º do Ato Normativo nº 640 (3205183), que dispõe sobre
vedação do nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme Resolução nº 7, de
18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;

5.3.3. Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores contados da assinatura do
documento, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anólogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme
modelo do Anexo III do Termo de Referência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


5.6.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
5.6.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).

5.7. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no
sentido de analisar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiva Indireta.

5.8.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas
envolvidas, em especial as seguintes características:

5.8.1.1. identidade dos sócios;
5.8.1.2. atuação no mesmo ramo de atividades;
5.8.1.3. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;
5.8.1.4. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos;
5.8.1.5. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;
5.8.1.6. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.

5.8.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o órgão registrará, no chat, as ocorrências levantadas, suspenderá a dispensa eletrônica e
oportunizará ao fornecedor o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo o fornecedor apresentar todos os
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.
5.8.3. Constatada a tentativa de fraudar ou de burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio no § 1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021, o órgão, ao estender ao
fornecedor os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:

5.8.3.1. reputará o fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação; e
5.8.3.2. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual
responsabilização do fornecedor pela prática de comportamento inidôneo.

5.8.4. A constatação do subitem anterior depende de análise prévia do órgão de assessoramento jurídico, conforme exigência do art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.9. Também será feita consulta no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público federal (CADIN), com o objetivo de verificar a existência de registro em desfavor do fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar.

5.9.1. O registro não impede a continuidade da participação do fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar na Dispensa Eletrônica. Contudo, havendo registro, o fornecedor
será alertado de que deve adotar as providências para regularização, tendo em vista que a existência de registro no CADIN constituirá fator impeditivo para a futura celebração da contratação,
por força do art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002.

5.10. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.12.1. contiver vícios insanáveis;
5.12.2. não obedecer às especificações técnicas   pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
5.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.12.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.13. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.13.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.13.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o fornecedor deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

5.14.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
fornecedor deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 
5.14.2. Os fornecedores poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
5.14.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço. 

 
 

5.15. Em se tratando de serviços de engenharia, serão consideradas relativamente inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

5.15.1. A inexequibilidade só será considerada após conclusão administrativa de que:
5.15.1. o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e
5.15.2. inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.16. Em se tratando de serviços de engenharia, será exigida, seguindo a dinâmica prevista no Termo de Referência, garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.

5.16.1. O valor da garantia será calculado da seguinte forma:
VG.A. = (VEst x 0,85) - VP

Onde:
VG.A. = Valor da garantia adicional

VEst = Valor estimado pela Administração para contratação
VP = Valor da proposta do fornecedor vencedor.

5.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.
5.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.18.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta;
5.18.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
5.20. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o fornecedor classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.22. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%C2%BA%2DA.%20A%20exist%C3%AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%2C%20quando%20da%20consulta%20pr%C3%A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%C2%A06%C2%BA%2C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%2C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%C2%A06%C2%BA.


6. HABILITAÇÃO
6.1. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar, além da habilitação jurídica abaixo, os requisitos de qualificação fiscais/trabalhistas previstos no Anexo I deste Aviso de Dispensa
Eletrônica:
6.2. Pessoa física, desde que admitida sua participação na dispensa eletrônica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;
6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.4.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.9. Sociedade cooperativa, desde que admitida sua participação na dispensa eletrônica: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
6.10. Consórcio de empresas, desde que admitida a sua participação na dispensa eletrônica, contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis (art. 279 da  Lei nº 6.404, de 1976), ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021)
6.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto da dispensa eletrônica, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
6.13.2. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de
abertura da presente Dispensa Eletrônica for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

6.13.2.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.
6.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
6.15. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
6.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.16.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.16.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
6.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
6.20. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.21. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.22. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
6.24. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.24.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentação atualizada.
6.24.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.25. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

6.25.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo;
6.25.2. A prorrogação de que trata o subitem 6.21.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:

6.25.2.1. por solicitação do fornecedor, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
6.25.2.2. de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos complementares exigidos, em
conformidade com o subitem 6.21.

6.26. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
6.29. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

6.30.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.30.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:
7.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
7.1.1.2. As infrações do subitem 7.1.1. sujeitarão o fornecedor à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 3 (três) meses. 

7.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa eletrônica ou prestar declaração falsa durante o procedimento;
7.1.2.1. As infrações do subitem 7.1.2. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.3. fraudar a dispensa eletrônica;
7.1.3.1. As infrações do subitem 7.1.3. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
7.1.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm#:~:text=Art.%20279.%C2%A0%20O%20cons%C3%B3rcio%20ser%C3%A1%20constitu%C3%ADdo%20mediante%20contrato%20aprovado%20pelo%20%C3%B3rg%C3%A3o%20da%20sociedade%20competente%20para%20autorizar%20a%20aliena%C3%A7%C3%A3o%20de%20bens%20do%20ativo%20n%C3%A3o%20circulante%2C%20do%20qual%20constar%C3%A3o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2015.%20Salvo,perante%20a%20Administra%C3%A7%C3%A3o%3B
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73


7.1.4.4. As infrações do subitem 7.1.4. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica;
7.1.5.1. As infrações do subitem 7.1.5. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
7.1.6.1. As infrações do subitem 8.1.6. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021. a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantia a ampla defesa, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as sanções acima
referenciadas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 8.1.1,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da dispensa de
licitação, nos termos do art. 24, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.
7.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
7.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.9. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
7.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos fornecedores, as notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020,
caso o fornecedor já tenha cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações da Justiça Militar da União (SEI-JMU).

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não ter cadastro de usuário externo no SEI-JMU, as notificações, até regularização dessa pendência, poderão ser enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastratos pelo particular no SICAF.
7.10.2. Os enderços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo do fornecedor, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação e homologação desta Dispensa Eletrônica competem ao Ordenador de Despesas da Auditoria da 9ª CJM.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do procedimento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. É vedado à  Auditoria da 9ª CJM:

10.11.1. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,
devendo essa proibição constar do edital de licitação;
10.11.2. A contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005;

10.11.2.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

10.11.3. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for
identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNJ nº 07, de 2005.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Requisitos de Habilitação;
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus Anexos:

9.13.2.1. Anexo I do Termo de Referência - LGPD
9.13.2.2. Anexo II do Termo de Referência - Declaração de Parentesco
9.13.2.1. Anexo III do Termo de Referência - Declaração de Não Condenação Judicial por Exploração de Trabalho Infantil. 
9.13.2.3. Anexo IV do Termo de Referência - Requisitos de Habilitação.
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021#:~:text=DE%202021%20(Atualizada)-,INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20SEGES%2FME%20N%C2%BA%2067%2C%20DE%208%20DE%20JULHO,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-000430_28-07-2020_STM_1.pdf


 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA

Juiz Federal da Justiça Militar
Ordenador de Despesas

 

 

ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - AQUISIÇÕES

Habilitação fiscal, social e trabalhista
1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.
1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  do domicílio ou sede do interessado, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
1.7. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
1.8. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
 

ANEXO II - Termo de Referência e seus Anexos

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - CONTRATAÇÃO DIRETA

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Objeto da contratação
1.1. Aquisição de bens e materiais permanentes e de consumo diversos, destinados ao apoio logístico de copa e cozinha, suporte institucional
audiovisual, zeladoria predial e saúde e segurança ocupacional, para atender às necessidades da 9ª Circunscrição Judiciária Militar, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item 1: Soprador portátil a bateria;
Item 2: Aspirador de pó portátil a bateria, com bateria e carregador;
Item 3: Fritadeira elétrica tipo air fryer;
Item 4: Centrífuga de alimentos elétrica;
Item 5: Televisor 43” (resolução mínima 4K);
Item 6: Desfibrilador externo automático (DEA);
Item 7: Carrinho de serviço em aço (02 unidades);
Item 8: Extensão elétrica tipo carretel;
Item 9: Trocador de fraldas infantil de parede.

1.1.1. Admite-se, para fins de contratação, a variação de até 5% (cinco por cento) nas especificações estimadas dos itens, para mais ou
para menos, conforme a necessidade da Administração, observados os limites legais aplicáveis.

Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDAD
E

QUAN
TIDAD

E
IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

SOPRADOR: Soprador portátil a bateria, com
tensão mínima de 18V, velocidade variável, indicado
para uso geral na limpeza de áreas externas, incluindo
a remoção de folhas e resíduos leves, acompanhado
de no mínimo duas baterias recarregáveis e
carregador bivolt.
 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

Modelo de Referência: Makita DUB186Z ou
equivalente.

Tensão mínima de 18V;
Equipamento deverá apresentar
desempenho mínimo equivalente a:

Rotação mínima de 15.000 rpm;
Peso máximo de até 3 kg;
Nível de ruído máximo aproximado de 85
dB, adequado para uso urbano;
Empunhadura ergonômica;
Acompanhado de tubo direcionador de ar;
Sistema com controle de velocidade
variável (mínimo 2 níveis);
Deve acompanhar no mínimo 02 (duas)
baterias recarregáveis compatíveis;
Deve acompanhar 01 carregador bivolt;
Produto novo, sem uso;
Garantia mínima de 12 meses.

1 -
2 -

velocidade do ar mínima de 35 m/s,
ou
volume de ar mínimo de 3,0 m³/min;

a)

b)
3 -
4 -
5 -

6 -
7 -
8 -

9 -

10 -
11 -
12 -

632249 Un. 01 R$ 1.728,17 R$ 1.728,17

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#:~:text=Art.%20642%2DA.%C2%A0%20%C3%89%20institu%C3%ADda%20a%20Certid%C3%A3o%20Negativa%20de%20D%C3%A9bitos%20Trabalhistas%20(CNDT)%2C%20expedida%20gratuita%20e%20eletronicamente%2C%20para%20comprovar%20a%20inexist%C3%AAncia%20de%20d%C3%A9bitos%20inadimplidos%20perante%20a%20Justi%C3%A7a%20do%20Trabalho.%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDAD
E

QUAN
TIDAD

E
IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2

ASPIRADOR DE PÓ: Aspirador de pó portátil, a
bateria, com potência mínima equivalente a 18V,
reservatório removível, acompanhado de bateria e
carregador bivolt. 
 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

Modelo de Referência: Makita DCL180ZC 18V ou
equivalente.

Tensão mínima de 18V;
Reservatório com capacidade mínima de
500 ml;
Equipamento deverá apresentar
desempenho mínimo equivalente a:

Sistema de filtragem reutilizável ou lavável;
Peso máximo de até 2,0 kg;
Fornecido com bocal para piso e
superfícies;
Acompanhar no mínimo 01 (uma) bateria
recarregável;
Acompanhar carregador bivolt
automático;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -
2 -

3 -

Fluxo de ar mínimo de 1,2 m³/min,
ou
Sucção mínima de 3,5 kPa,

a)

b)
4 -
5 -
6 -

7 -

8 -

9 -

421809 Un. 01 R$ 826,88 R$ 826,88

3

FRITADEIRA ELÉTRICA: Fritadeira elétrica tipo
air fryer com controle de temperatura e timer,
indicada para preparo de alimentos por circulação de
ar quente, acompanhada de cesto, assadeiras e
bandeja coletora.
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

Marca / Modelo de Referência: Mondial AFO 12L
ou equivalente.

Fritadeira elétrica (tipo air fryer), 
Capacidade mínima de 12,0 litros;
Potência mínima de 1700W;
Controle de temperatura ajustável de até
200°C;
Timer com desligamento automático;
Cesto removível com revestimento
antiaderente;
Sistema de circulação de ar quente de alta
velocidade;
Alimentação elétrica 127V ou bivolt;
Indicadores luminosos de funcionamento;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -
2 -
3 -
4 -

5 -
6 -

7 -

8 -
9 -

10 -

608434 Un. 01 R$ 605,19 R$ 605,19

4

CENTRÍFUGA DE ALIMENTOS: Centrífuga de
alimentos elétrica, com sistema de extração por
centrifugação, indicada para preparo de sucos de
frutas e vegetais, acompanhada de jarra para suco,
recipiente coletor de resíduos e filtro metálico.
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

 
Marca / Modelo de Referência: Britânia Juicer
1000 ou equivalente.

Potência mínima de 700W;
Sistema de extração por centrifugação de
alta rotação;
Mínimo de 2 velocidades, com função
pulsar ou equivalente;
Filtro em material metálico (aço inox ou
equivalente);
Sistema de separação automática de suco e
resíduos (bagaço);
Bocal de alimentação com dimensões
adequadas para inserção de frutas inteiras
ou cortadas em grandes pedaços;
Reservatório para coleta de suco e
recipiente para resíduos sólidos;
Alimentação elétrica 127V ou bivolt;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -
2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

7 -

8 -
9 -

620414 Un. 01 R$ 634,19 R$ 634,19

5 SMART TV 43”: Televisor LED, tamanho mínimo
de 43 polegadas, com resolução mínima 4K, indicado
para exibição de conteúdos audiovisuais, equipado
com entradas HDMI e USB, conectividade Wi-Fi e
sistema Smart TV, acompanhado de controle remoto.
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:
 

Televisor tipo LED;
Tamanho de tela mínimo de 43 polegadas;
Resolução mínima Ultra HD 4K (3840 x
2160);
Sistema Smart TV integrado;
Conectividade mínima:

Mínimo de:

1 -
2 -
3 -

4 -
5 -

Wi-Fi integrado;
Porta de rede (Ethernet) ou
equivalente;

a)
b)

6 -
02 entradas HDMI;
01 entrada USB;

a)
b)

479242 Un. 01 R$ 2.024,78 R$ 2.024,78



Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDAD
E

QUAN
TIDAD

E
IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 
Marca / Modelo de Referência: TCL 43” 4K ou
equivalente.

Controle remoto incluso;
Alimentação elétrica compatível com a rede
(127V);
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

7 -
8 -

9 -

6

DESFIBRILADOR (DEA): Desfibrilador externo
automático, portátil, com instruções por voz, bateria
inclusa e certificação pelos órgãos competentes,
destinado ao atendimento de parada
cardiorrespiratória em ambientes internos e externos.
Equipamento portátil e de fácil operação, adequado
para uso por leigos.
 

Especificações técnicas
mínimas a serem atendidas:

Marca / Modelo de Referência: EasyShock
Standard 5700 ou equivalente.

Desfibrilador Externo Automático (DEA),
modelo automático;
Sistema de orientação ao usuário por
comandos de voz em língua portuguesa,
com sinais visuais auxiliares;
Protocolo de RCP configurável conforme
diretrizes da instituição ou AHA/ERC.
Capacidade de operação em pacientes
adultos e pediátricos, com seleção
automática ou manual de energia;
Tecnologia de desfibrilação bifásica ou
equivalente;
Bateria com autonomia mínima de:

Indicadores de status do equipamento,
incluindo nível de bateria e prontidão para
uso;
Sistema de autoteste automático;
Bateria recarregável;
Memória interna para registro de eventos,
com possibilidade de transferência de dados
(USB ou equivalente);
Peso máximo de aproximadamente 3 kg;
Acompanhado de:

Equipamento com registro ativo na
ANVISA;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -
200 choques, ou
4 horas de monitoramento
contínuo;

1 -
2 -

7 -

8 -
9 -

10 -

11 -
12 -

01 par de eletrodos adulto;
solução para uso pediátrico (eletrodos
ou chave seletora);
bateria instalada;
bolsa ou maleta para transporte;

1 -
2 -

3 -
4 -

13 -

14 -

615323 Un. 01 R$ 9.842,41 R$ 9.842,41

7

CARRINHO MULTIUSO Carrinho multiuso em
aço ou material resistente, com no mínimo 3
prateleiras, rodízios e estrutura reforçada. 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

Carrinho de serviço, tipo multiuso, com
estrutura em aço;
Possuir 03 prateleiras com altura fundo
plano não vasado. 
Capacidade de carga compatível com uso
geral, mínimo de aproximadamente 90 kg
por prateleira;
Capacidade de carga mínimo suportada 270
kg;
Estrutura resistente à corrosão, com
acabamento em pintura eletrostática ou
equivalente;
Rodas giratórias resistentes, no mínimo 04
rodízios, sendo pelo menos 02 com sistema
de travamento (freio);
Dimensões compatíveis com uso em
ambientes internos;
Possuir alça ou corrimão integrado à
estrutura, destinado ao empurrar e condução
do carrinho, com formato ergonômico;
Equipado com 04 rodízios giratórios
(rodinhas) em material resistente (borracha,
poliuretano ou equivalente), sendo no
mínimo 02 com sistema de travamento;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

7 -

8 -

9 -

10 -

383412 Un. 02 R$ 1.125,36 R$ 2.250,72



1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo PRSTM nº 702, de 2024 (3564810).
 
Formalização da contratação
1.4. A contratação dar-se-á pela emissão de nota de empenho.
1.5. Como condição à assinatura do contrato ou à emissão de instrumento equivalente, será exigida a comprovação:

1.5.1. da regularidade fiscal do Particular selecionado, conforme previsto nos requisitos de habilitação (art. 91, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
1.5.2. de inexistência de sanção que impeça a contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, e no Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da
União (art. 91, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1.5.2.1. a consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa será realizada em nome do
Particular selecionado e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992;

1.5.3. de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a certidão negativa ou positiva com efeitos de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 (art. 91, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); e
1.5.4. de inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público federal (CADIN) (art. 6º-A da Lei nº
10.522, de 2002). 

1.6. Na hipótese de o Particular selecionado não cumprir as condições do subitem 1.5., será facultado à Administração convocar os fornecedores
remanescentes, na ordem de classificação, para celebração da contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.7. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica, se esse instrumento for utilizado para substituir o instrumento
"contrato", o reconhecimento de que:

Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMA
T*

UNIDAD
E

QUAN
TIDAD

E
IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

8

EXTENSÃO ELÉTRICA Extensão elétrica tipo
carretel, destinada à alimentação de equipamentos
elétricos em média distância; 
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

 
Marca / Modelo de Referência: DANEVA ou
equivalente.

Cabo flexível tipo PP, com seção nominal
mínima de 3 x 2,5 mm²;
Comprimento mínimo de 30 metros;
Corrente nominal mínima de 20A;
Tensão de operação compatível com 127V;
Isolação externa em material termoplástico
resistente (PVC ou equivalente), com boa
resistência mecânica e térmica;
Carretel com estrutura resistente, com
sistema de enrolamento manual;
Equipado com múltiplas tomadas de saída
(mínimo de 3), no padrão brasileiro de
plugues e tomadas conforme a ABNT NBR
14136;
Plugue de entrada compatível com o padrão
brasileiro;
Base ou suporte que permita estabilidade
durante o uso;
Produto com certificação compulsória do
INMETRO;
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -

2 -
3 -
4 -
5 -

6 -

7 -

8 -

9 -

10 -

11 -

612557 Un. 01 R$ 644,26 R$ 644,26

9

TROCADOR DE FRALDAS INFANTIL:
Estrutura fabricada em polímero de alta resistência
(polipropileno, polietileno de alta densidade – HDPE,
ou equivalente);
Especificações técnicas mínimas a serem atendidas:

Marca / Modelo de Referência: Smart Air CI-
300 

Estrutura confeccionada em polímero de
alta resistência, tais como polipropileno,
polietileno de alta densidade (HDPE) ou
equivalente, adequado ao uso institucional;
Superfície lisa, não porosa, resistente à
umidade e de fácil higienização;
Material com propriedade antibacteriana
incorporada ou tratamento equivalente;
Sistema de abertura e fechamento com
amortecimento (pistão a gás, mola assistida
ou equivalente), garantindo movimento
suave e seguro;
Capacidade mínima de carga de 25 kg;
Superfície não porosa, lisa e de fácil
higienização, com resistência à umidade e
uso intensivo;
Sistema retrátil, com instalação em parede
e economia de espaço, com projeção
reduzida quando fechado;
Possuir cinto de segurança ajustável,
destinado à fixação da criança;
Bordas elevadas ou sistema de contenção
lateral, visando maior segurança durante o
uso;
Possuir compartimento integrado para
armazenamento de lençol descartável ou
solução equivalente;
Acompanhar kit de fixação (parafusos,
buchas ou equivalente);
Produto novo, com garantia mínima de 12
meses.

1 -

2 -

3 -

4 -

5 -
6 -

7 -

8 -

9 -

10 -

11 -

12 -

473645 Un 01 R$ 1.793,35 R$ 1.793,35

*Em caso de divergência entre a descrição dos itens constante do código CATMAT e as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, prevalecerão as especificações
descritas neste instrumento, por refletirem de forma mais precisa as necessidades da Administração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=Art.%2012.%20Independentemente%20do,a%204%20(quatro)%20anos%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%C2%BA%2DA.%20A%20exist%C3%AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%2C%20quando%20da%20consulta%20pr%C3%A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%C2%A06%C2%BA%2C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%2C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%C2%A06%C2%BA.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%C2%BA%2DA.%20A%20exist%C3%AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%2C%20quando%20da%20consulta%20pr%C3%A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%C2%A06%C2%BA%2C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%2C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%C2%A06%C2%BA.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20Na%20hip%C3%B3tese%20de%20nenhum%20dos%20licitantes%20aceitar%20a%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20nos%20termos%20do%20%C2%A7%202%C2%BA%20deste%20artigo%2C%20a%20Administra%C3%A7%C3%A3o%2C%20observados%20o%20valor%20estimado%20e%20sua%20eventual%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20nos%20termos%20do%20edital%2C%20poder%C3%A1%3A


1.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de
2021;
1.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso, se houver, neste Termo de Referência e em eventuais anexos
de ambos;
1.7.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da  Lei nº 14.133, de 2021,  e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 desta Lei.

1.8. O  Representante Legal do Particular selecionado,  após a adjudicação e a homologação da Dispensa Eletrônica,  deverá
obrigatoriamente  se cadastrar,  no prazo de três dias úteis, prorrogável por igual período, no acesso externo do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) no endereço:

https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
1.8.1. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis a
falhas do SEI-JMU ou de sistema integrado, não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos. 
1.8.2. As pessoas jurídicas ficam obrigadas a solicitar a inativação de usuários externos que não pertençam mais aos seus quadros, sob
pena de responsabilização pelo uso indevido do Sistema.
1.8.3. O uso indevido do Sistema será passível de apuração de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal. 
1.8.4. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso para o particular assinar os documentos, nos prazos
contratualmente estipulados. 
1.8.5. O referido cadastro possibilitará ao fornecedor/contratada realizar o  Peticionamento eletrônico, regulamentado pelo Ato
Normativo STM nº 430, de 2020 (https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-000430_28-
07-2020_STM_1.pdf), para o envio dos documentos necessários durante todo o período da contratação, tais como: documentos pessoais
do responsável legal, procurações, contratos sociais, ofícios diversos, pedidos de repactuação/reajuste, notas fiscais, faturas e
comprovantes de pagamentos de encargos, defesa prévia e recursos referentes a penalidades contratuais, entre outros.

1.8.5.1. De acordo com o artigo 14 do referido Ato, não será admitido intimar ou protocolar documentos por meio físico, exceto
quando houver inviabilidade técnica ou indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade
ou à instrução do processo, ou quando houver exceção prevista em instrumento normativo próprio.

1.9. A Administração, desde que, se for o caso, apresentado seguro-garantia, encaminhará e-mail com o link do contrato a ser assinado, o que
deverá ocorrer no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado
pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso, se houver. 

1.9.1. No caso da contratação ocorrer por meio da emissão de Nota de Empenho, a Administração encaminhará a Nota de Empenho, por
meio de Intimação Eletrônica, devendo o Fornecedor confirmar o seu recebimento, no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por
mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no Aviso, se houver.

1.10. Por ocasião do encaminhamento da proposta, o particular deverá entregar:
1.10.1. Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018, conforme modelo do Anexo I do deste
Termo de Referência;
1.10.2. Declaração de Parentesco, conforme modelo do Anexo II deste Termo de Referência, a fim de atender aos arts. 7º e 11º do Ato
Normativo nº 640, de 2023, que dispõe sobre vedação do nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme Resolução nº 7, de
2005, do Conselho Nacional de Justiça;
1.10.3. Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores contados da assinatura do documento, não foi condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anólogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme modelo do Anexo III deste Termo de Referência.
 
 

Vigência da contratação
1.11. O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à publicação da nota de
empenho no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo esse instrumento ser publicado no PNCP, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a partir de sua emissão. 

1.11.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste Termo de Referência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é a seguinte:
2.1.1. Dotar a Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM) de equipamentos necessários para melhor desenvolvimento de suas
atividades, visando apoiar o cumprimento das obrigações institucionais do órgão e a obtenção de resultados mais eficientes e eficazes. A
presente contratação justifica-se, ainda, em razão do desgaste natural de parte dos equipamentos atualmente utilizados, os quais já não
atendem de forma satisfatória às necessidades operacionais, bem como em decorrência das demandas apresentadas pelos setores
competentes da 9ª CJM.
2.1.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base no levantamento das necessidades dos setores demandantes, considerando o
uso contínuo dos equipamentos, a natureza das atividades desempenhadas e a necessidade de reposição e modernização dos materiais, de
modo a garantir o adequado funcionamento das unidades administrativas e jurisdicionais.
2.1.3. Ressalta-se que a Administração buscará realizar uma contratação racional e responsável, priorizando o melhor emprego dos
recursos públicos, com vistas à obtenção de maior eficiência, economicidade e qualidade na prestação dos serviços.

  Item Quantida
de Fundamentação

1
Soprador
portátil a
bateria

1 A aquisição de soprador portátil a bateria justifica-se pela necessidade de realização de limpeza eficiente em áreas
externas, incluindo remoção de folhas e resíduos leves em calçadas, áreas verdes e estacionamento.

2
Aspirador de
Pó Portátil a

Bateria
1

Visa à limpeza de ambientes internos e superfícies diversas. As especificações (mínimo 18V e desempenho adequado de
sucção) asseguram eficiência e praticidade no uso.  A tensão mínima de 18V, aliada ao fluxo de ar mínimo de 1,2 m³/min
ou sucção mínima de 3,5 kPa, foi definida para garantir desempenho adequado. A inclusão de bateria recarregável e
carregador assegura autonomia e praticidade no uso. 

3
 Fritadeira

elétrica tipo air
fryer

1

A aquisição de fritadeira elétrica visa atender à necessidade de preparo de alimentos de forma prática e com menor
utilização de óleo, contribuindo para melhores condições de alimentação dos usuários. O controle de temperatura e o timer
automático asseguram segurança e praticidade. O modelo de referência foi adotado por atender às especificações técnicas
mínimas e apresentar bom desempenho no mercado.

4
Centrífuga de

alimentos
elétrica

1
A centrífuga de alimentos será utilizada para preparo de sucos de frutas e vegetais, atendendo às necessidades internas da
unidade. As múltiplas velocidades e o filtro metálico asseguram qualidade e durabilidade. O modelo de referência foi
adotado por atender aos requisitos técnicos e por sua ampla utilização no mercado.

5 Smart TV 43” 1

A aquisição de televisor visa atender à necessidade de exibição de conteúdos institucionais, treinamentos e apoio a
atividades administrativas e de segurança institucional. A resolução mínima 4K e conectividade (Wi-Fi, HDMI e USB)
garantem qualidade de imagem e compatibilidade com diferentes dispositivos. O modelo de referência foi adotado por
atender às especificações técnicas mínimas e por apresentar bom desempenho no mercado.

6 Carrinho de
Serviço 2

A aquisição de dois carrinhos de serviço justifica-se pela necessidade de transporte de materiais e equipamentos dentro da
unidade, sendo um destinado ao uso geral cotidiano e outro voltado ao apoio logístico em eventos institucionais. A
estrutura resistente, com três prateleiras, rodízios com travamento e alça ergonômica, garante segurança, mobilidade e
eficiência no uso. A especificação foi definida com base em modelos amplamente utilizados no mercado, assegurando
durabilidade e funcionalidade.

7
Extensão

elétrica tipo
carretel

1
A aquisição de extensão elétrica tipo carretel visa atender à necessidade de alimentação de equipamentos em diferentes
pontos da unidade, especialmente em situações que demandam mobilidade. A escolha baseia-se em modelos consolidados
no mercado, que atendem às normas técnicas vigentes e apresentam adequada durabilidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20137.%20Constituir%C3%A3o,custo%20da%20desmobiliza%C3%A7%C3%A3o.
https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/32260-ATN-000640_16-05-2023_STM_0.pdf
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/32260-ATN-000640_16-05-2023_STM_0.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187


 
 
2.1.4. Por fim, destaca-se que será observado o binômio preço-qualidade, adotando-se como critério de julgamento o menor preço,

desde que atendidas integralmente as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. A contratação contemplará, ainda, a adoção de
boas práticas por parte da futura contratada, especialmente no que se refere à otimização de recursos, redução de desperdícios e observância de
critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade com a legislação vigente e diretrizes aplicáveis à Administração Pública, em respeito às
Instruções da SLTI/MPOG.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, conforme  publicação no sítio eletrônico da Justiça
Militar da União.

 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das
necessidades operacionais da Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM), abrangendo todas as etapas do ciclo de vida do objeto,
incluindo fornecimento, utilização, manutenção e descarte ao final de sua vida útil. A solução escolhida para atender plenamente às necessidades
da 9ª CJM será a aquisição dos materiais especificados na Tabela 01 constante deste Termo de Referência, considerando critérios de qualidade,
durabilidade, eficiência e adequação às atividades desempenhadas pelos setores demandantes. 
3.2. Os materiais deverão ser fornecidos pela empresa vencedora da licitação nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital,
observando rigorosamente os prazos, locais de entrega, especificações técnicas e quantitativos definidos. 
3.3. A contratação será realizada na modalidade de Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, adotando-se como critério de
julgamento o menor preço, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas exigidas. 

3.3.1. As especificações técnicas detalhadas na Tabela 01 deste Termo de Referência garantem que os produtos adquiridos atendam às
necessidades da Administração, conforme os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A justificativa
para a contratação foi baseada em estudos técnicos preliminares e em memórias de cálculo, assegurando a transparência e a
economicidade do processo.

3.4. Não será permitida a participação de consórcio de empresas no certame. 
3.4.1. A vedação à participação de consórcios justifica-se pelo fato de que o objeto da contratação não apresenta elevado grau de
complexidade técnica nem vulto significativo, sendo amplamente ofertado por diversos fornecedores no mercado. Dessa forma, a restrição
visa mitigar riscos de conluio, ampliar a competitividade e assegurar maior eficiência no processo licitatório.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 
4.1. A presente contratação observará, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente, visando à
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

4.1.1. Deverão ser priorizados, sempre que possível, produtos que:

4.1.2. Os bens fornecidos deverão, quando aplicável, atender às normas e certificações ambientais pertinentes, incluindo:

4.1.3. A contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, incluindo:

 
Indicação de marcas ou modelos 
4.2. A sugestão da marca de referência é meramente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, não estando o contratado obrigado a
fornecer a marca informada, podendo-se aceitar materiais de marcas similares, desde que comprovadamente sejam de qualidade equivalente ou
de melhor qualidade em relação ao sugerido.
4.3. A proposta que contiver produto similar ao especificado será analisada para aprovação pela Auditoria da 9ª CJM, conforme o critério de
analogia. O critério de analogia define que dois materiais, peças, componentes ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalente se
desempenharem idêntica função construtiva e apresentarem ainda as mesmas características técnicas exigidas pelas especificações.
 
Subcontratação 
4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
4.17. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando não terem
sido identificados riscos relevantes para esta contratação. Além disso, o pagamento será feito apenas após o recebimento definitivo do objeto. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da confirmação do recebimento da nota de empenho, em remessa única. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4.1. A contratada deverá fundamentar de maneira robusta e apresentar provas das razões que impossibilitaram a entrega do produto
no prazo previsto.

8
Desfibrilador

externo
automático

1

A aquisição de DEA justifica-se pela necessidade de atendimento emergencial em casos de parada cardiorrespiratória,
visando à preservação da vida no ambiente institucional. A operação totalmente automática, com comandos de voz em
português e suporte a pacientes adultos e pediátricos, garante facilidade de uso por leigos. A autonomia da bateria e o
sistema de autoteste asseguram prontidão do equipamento. O modelo de referência foi adotado por atender às
especificações técnicas e por sua ampla utilização em ambientes públicos.

9 Trocador de
Fraldas 1

A aquisição de trocador de fraldas infantil justifica-se pela necessidade de disponibilizar estrutura adequada e segura para
higiene de crianças em sanitários da unidade, garantindo acessibilidade e conforto aos usuários. O modelo retrátil com
fixação em parede foi adotado por otimizar o espaço e permitir uso em ambientes institucionais. As especificações
técnicas, como capacidade mínima de 25 kg, sistema de abertura com amortecimento, cinto de segurança e compartimento
para lençol descartável, asseguram segurança, higiene e praticidade. A definição baseia-se em modelos amplamente
utilizados no mercado, que atendem ao padrão institucional de qualidade, durabilidade e uso contínuo.

apresentem maior eficiência energética;
possuam menor consumo de recursos naturais;
gerem menor impacto ambiental durante seu ciclo de vida;
possuam maior durabilidade e possibilidade de reutilização;
sejam fabricados com materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental.

I.
II.

III.
IV.
V.

certificação do INMETRO para equipamentos elétricos;
conformidade com padrões de eficiência energética;
atendimento às normas da ABNT aplicáveis ao produto.

I.
II.

III.

redução de desperdícios na fabricação e fornecimento;
destinação ambientalmente adequada de resíduos;
utilização de embalagens recicláveis ou reduzidas;
observância das diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

I.
II.

III.
IV.

https://www2.stm.jus.br/st2/index.php/ctrl_visualizacao/pesquisar_por_agrupador/72/site
https://www2.stm.jus.br/st2/index.php/ctrl_visualizacao/pesquisar_por_agrupador/72/site
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2096.%20A%20crit%C3%A9rio%20da%20autoridade%20competente%2C%20em%20cada%20caso%2C%20poder%C3%A1%20ser%20exigida%2C%20mediante%20previs%C3%A3o%20no%20edital%2C%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20garantia%20nas%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20de%20obras%2C%20servi%C3%A7os%20e%20fornecimentos.


5.4.2. O pedido somente será aceito se acompanhado da devida comprovação de fatos supervenientes que fundamentem e justifiquem
o não cumprimento do prazo.
5.4.3. A falta de planejamento da empresa não configura justificativa para o atraso, visto que as condições de contratação são
conhecidas antes do cadastramento de sua proposta inicial e da apresentação das propostas, momento em que o fornecedor declara
conhecer todas as condições da contratação.

5.5. Os bens a serem fornecidos deverão ser novos de primeiro uso, entregues em sua embalagem original de fábrica, devidamente lacrada.
5.6. Produto entregue com defeito ou fora das especificações devem ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.
5.7. O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do fornecimento, estará sujeito às sanções administrativas previstas
na Lei n.º 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da Nota de Empenho de despesa ou da rescisão
do instrumento contratual.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Terenos, nº 535, Bairro Amambaí, CEP 79.008-040, Campo Grande - MS, em
dias úteis, no horário de 08h00 às 18h00.
 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.
5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.10. Uma vez notificado, a contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 dias
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela contratada ou pela assistência técnica
autorizada.
5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada da contratada, aceita pelo Contratante.
5.12. Na hipótese do subitem acima, a contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.
5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela
contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da contratada.
5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade.

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas na forma de intimação administrativa eletrônica
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico institucional,
via SEI, ou o uso de aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser feitas diretamente por meio de correio eletrônico
institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel, quando a situação exija celeridade ou quando a
comunicação aborde atividades corriqueiras relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do
diálogo ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.
6.3.3. O Manual para Usuários Externos do SEI-JMU encontra-se disponível em https://www.stm.jus.br/sei-stm/orientacoes.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião
inicial para apresentação, quando houver, do plano de fiscalização, bem como apresentação de informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, dos eventuais métodos de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros. 

6.5.1. Os assuntos tratados na reunião inicial serão registrados em ata ou documento equivalente, com vistas a comprovar sua realização.
6.6. A execução do contrato deverá se acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);
6.7.2. O fiscal técnico do contrato, quando este ato não for atribuído para comissão, realizará o recebimento definitivo do material,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, com posterior remessa do feito ao Gestor, a quem
compete efetuar a homologação desse ato;
6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção do contrato,
determinando prazo para a correção;
6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, caso a caso;
6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.6. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

6.7.6.1. Caso ocorra descumprimento de obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. A Divisão Administrativa será o responsável pelo recebimento provisório dos bens, de forma sumária, no ato de entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança. 

6.8.1. O recebimento provisório será formalizado mediante a assinatura do Termo de Recebimento Provisório, sendo necessário, neste
momento, conferir se os dados da nota fiscal estão compatíveis com o objeto contratado e com a nota de empenho. 

6.10.  O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos.
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6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no Termo de Homologação de
Ateste;
6.10.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;
6.10.3. O gestor do contrato emitirá, por meio do Termo de Homologação de Ateste, documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico  e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos;
6.10.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer fundamentado sobre a existência (ou não) de
elementos informativos suficientes para formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;
6.10.5. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter atualizado o mapa de riscos elaborado na fase de
planejamento da contratação, após a ocorrência de eventos relevantes.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.13. A fiscalização administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vício redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento do objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  pela Seção de Administração do Material,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.1. O prazo para substituição poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, desde que a empresa comunique as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias, a contar da entrega do material, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4. A homologação do recebimento definitivo, efetuada pelo Gestor, ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação do
recebimento definitivo. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à contratada do atesto parcial da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia ao  atesto da despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. o prazo de validade
7.8.2. a data da emissão
7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.8.5. o valor a pagar; e
7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.8.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do material executado.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso, se houver, e no Termo de Referência; e
7.11.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade  nas condições de habilitação  da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da confirmação de recebimento do ofício, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.13. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.13.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, em caso de regularização no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da confirmação do recebimento do ofício, o procedimento será interrompido, com a manutenção
automática da contratação. A contratada também será informada de que, passado o referido prazo sem a regularização, o procedimento de
rescisão terá continuidade, com decisão da autoridade competente acerca do encerramento prematuro da contratação, a partir dos
elementos de fato e de direito colhidos na instrução do feito.
7.13.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção da contratação, a despeito da
permanência da irregularidade, deverá ser acompanhada de justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais vantajosa
para a Administração, podendo o Gestor, para melhor avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o
encerramento prematuro.

7.14. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos responsáveis, conforme o caso. 

 
Prazo de pagamento
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega do material, acompanhada da respectiva nota fiscal.
7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o fato, a atualização
financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte
forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:
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AF = I x N x VP
AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.

Forma de pagamento
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Critério de julgamento
8.1. O julgamento da proposta ocorrerá pelo critério de menor preço.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Critério de Seleção do Fornecedor
8.3. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.3.1. SICAF;
8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
8.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
8.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
8.3.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).

8.4. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa será realizada em nome da empresa
interessada e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrência Impeditiva Indireta, a Administração diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.5.2. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.5.3. A constatação de burla depende de análise prévia do órgão de assessoramento jurídico, conforme exigência do art. 160 da Lei nº
14.133, de 2021.

Exigências de habilitação
8.6. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, forem emitidos em nome da matriz. 
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.11.1. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a
sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da Dispensa Eletrônica ou, em caso de contratação direta sem disputa, da
proposta, for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

8.11.1.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.
8.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.13. Na hipótese de o particular selecionado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.349,95 (vinte mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos).

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este Termo de Referência e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada;
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
10.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Termo de Referência;
10.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pela contratada;
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Referência,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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10.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
10.9.2. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar documentação
requisitada pelo Contratante para análise da solicitação ou da reclamação. 

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 90
(noventa) dias. 

10.10.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar documentação
requisitada pelo Contratante para análise do pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

10.11. Verificar, se for o caso, que a apólice de seguro foi registrada na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), devendo essa condição
ser verificada, no sítio eletrônico https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia, após 7 (sete) dias úteis da sua emissão;
10.12. Notificar, se houver,  os emitentes das garantias  quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
10.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. 
10.14. Fornecer atestado de capacidade técnica se solicitado pela contratada, desde que cumpridas todas as exigências contratuais. 
10.15. É vedado ao Contratante manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no procedimento de seleção do fornecedor ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive.
10.16 É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido
no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

10.16.1. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento de seleção do fornecedor tenha sido deflagrado
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como os
procedimentos iniciados até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.
10.16.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo
poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for identificado risco potencial de contaminação do processo de seleção, conforme art. 2º, §
4º, da Resolução CNJ nº 07, de 2005.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede da contratada, conforme exigido
no Aviso, se houver, e no Termo de Referência; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
11.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na etapa de seleção do fornecedor.
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;
11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
11.17.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa,  não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.2. As infrações do subitem 12.1. sujeitarão o licitante à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União
pelo período de 3 (três) meses;

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
12.2.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.3. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.3.1.  Advertência,  quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.3.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.2.2., 12.2.3. e 12.2.4. do subitem
acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.2.5., 12.2.6., 12.2.7.
e 12.2.8. do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 12.2.2., 12.2.3. e 12.2.4., que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.4. Multa:

12.3.4.1. moratória, nos casos de atrasos injustificados no fornecimento do material ou na substituição do produto entregue com
defeito ou fora das especificações, de:

12.3.4.1.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta) dias;
12.3.4.1.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias, na  infração prevista  neste subitem,  autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

12.3.4.3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do objeto;
12.3.4.4.  compensatória  de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de inexecução parcial dele, que

também estará configurada quando:
12.3.4.4.1. a contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação exigidas na etapa de seleção do fornecedor, no

prazo determinado pela Fiscalização;
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o
valor for considerado irrisório.

12.5.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.5.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser aplicada cumulativamente
com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.
12.5.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada evento incidente sobre o
mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva penalidade.
12.5.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência, ou a vigência contratual
encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser convertida na penalidade de advertência.

12.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à
contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).
12.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.7.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.9. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada
pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020. 

 
13. REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
13.1. A data do orçamento estimado  é 27/04/2026.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à contratada a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
13.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
13.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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14.1.1.1. Gestão/Unidade: 060007
14.1.1.2. Programa de Trabalho: 167544 - JUPROC
14.1.1.3. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente / 3.3.90.30 - Material de Consumo
 

15.  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria
jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o
Contratante providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
16.3. Quando a não conclusão do contratação referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

16.3.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
16.3.2. poderá o Contratante optar pela extinção da contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

16.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1. Ainda que a extinção unilateral não seja analisada de forma concomitante com a apuração de responsabilidade para fins de
aplicação de penalidade administrativa, serão resguardados os seguintes prazos para a contratada no processo de extinção:

16.4.1.1. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da contratada, para exercício da ampla defesa e do
contraditório;
16.4.1.2. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da contratada, para alegações finais, nos casos de
deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis para a decisão de extinção
unilateral;
16.4.1.3. prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação da contratada, para recurso administrativo (art. 165, I, e), da Lei
nº 14.133, de 2021).
16.4.1.4. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica,
regulamentada pelo Ato Normativa STM nº 430, de 2020.

16.4.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.4.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir a contratação.

16.4.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada a alteração subjetiva.
16.5. A extinção, sempre que possível, será precedida:

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3. Indenizações e multas.

16.6. A extinção da contratação não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.7. O Contratante poderá ainda:

16.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que
rege a matéria;
16.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139
da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes da contratação.

16.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação
direta  ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.9. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a pessoa jurídica contratada tem em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da contratação direta, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ
nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

16.9.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às contratações cujo processo de contratação direta  tenha sido deflagrado
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como os
processos iniciados até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

 

17. CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 

18. FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campo Grande, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Campo Grande/MS.

(datado conforme assinatura eletrônica)
 

 

                                                                                                                                                                    

ANEXO I - LGPD
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20124.%20Os%20contratos%20regidos%20por%20esta%20Lei%20poder%C3%A3o%20ser%20alterados%2C%20com%20as%20devidas%20justificativas%2C%20nos%20seguintes%20casos%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20132.%20A,1%20(um)%20m%C3%AAs.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20136.%20Registros,de%20dota%C3%A7%C3%B5es%20or%C3%A7ament%C3%A1rias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20165.%20Dos%20atos%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20decorrentes%20da%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20desta%20Lei%20cabem%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20165.%20Dos%20atos%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20decorrentes%20da%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20desta%20Lei%20cabem%3A
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-000430_28-07-2020_STM_1.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20131.%20A,desta%20Lei.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20139.%20A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20determinada%20por%20ato%20unilateral%20da%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20acarretar%2C%20sem%20preju%C3%ADzo%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nesta%20Lei%2C%20as%20seguintes%20consequ%C3%AAncias%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=IV%20%2D%20aquele%20que,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o%3B
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 
1. Da Conformidade com a LGPD e Princípios Fundamentais: As partes concordam em seguir a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) sempre que lidarem com dados pessoais ou dados sensíveis no contexto deste contrato. Isso significa respeitar todos os princípios da lei,
como: ter um objetivo claro e legítimo para usar os dados; garantir que o uso esteja de acordo com esse objetivo; usar apenas os dados realmente
necessários; permitir que o titular tenha acesso às informações que o envolvem; manter os dados corretos e atualizados; ser transparente sobre como
os dados são tratados; proteger os dados contra acessos indevidos e vazamentos; agir para evitar que ocorram danos com o uso dos dados; não usar
os dados para discriminar pessoas; e demonstrar responsabilidade e compromisso com a proteção dos dados.
2. Dos Papéis no Tratamento de Dados: O CONTRATANTE atuará como Controlador de Dados Pessoais, responsável pelas decisões referentes
ao tratamento. A CONTRATADA atuará como Operadora de Dados Pessoais, devendo tratar os dados exclusivamente conforme as instruções do
CONTRATANTE e as finalidades contratuais. Quando tratar dados pessoais para fins próprios e com base em fundamento legal diverso, a
CONTRATADA assumirá a condição de Controladora, com todas as responsabilidades decorrentes.
3. Do Tratamento de Dados Pessoais pela CONTRATADA: A CONTRATADA se compromete a:
a. Tratar os dados apenas como orientado pelo CONTRATANTE e conforme a LGPD;
b. Usar os dados só quando for necessário para cumprir o contrato;
c. Não usar os dados para outras finalidades;
d. Manter sigilo e proteger os dados acessados ou recebidos;
e. Não compartilhar os dados pessoais com terceiros, salvo mediante autorização expressa do CONTRATANTE para viabilizar o cumprimento do
contrato ou nos casos de obrigação legal;
f. Proteger os dados com medidas técnicas e administrativas para evitar vazamentos, perdas ou acessos indevidos;
g. Garantir que todos os seus funcionários, representantes, prepostos, empregados e subcontratados que lidarem com esses dados estejam cientes e
treinados acerca das obrigações e das políticas de proteção de dados e segurança da informação;
h. Em relação aos bancos de dados formados ou utilizados em decorrência do contrato, a contratada se compromete ainda a, quando aplicável:
(i) armazená-los em ambiente virtual seguro, com controle de acesso e registro individualizado das operações realizadas;
(ii) desenvolvê-los em formato interoperável, para garantir a possibilidade de reutilização de dados pela Administração, conforme autorizado pela
LGPD.
4. Da Coleta Direta de Dados Pessoais pela CONTRATADA (quando aplicável): Se a CONTRATADA precisar coletar dados pessoais
diretamente com os titulares, isso só poderá ser feito com autorização expressa do CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA deverá
informar qual é a base legal para o tratamento e, quando necessário, obter o consentimento do titular. Os dados coletados só poderão ser usados para
a execução dos serviços previstos no contrato e não poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades.
5. Do Tratamento de Dados pela Administração Pública: O CONTRATANTE poderá usar dados pessoais, inclusive sensíveis, de representantes
e colaboradores da CONTRATADA para cumprir suas obrigações legais, como fiscalizar o contrato, controlar o acesso a suas dependências e
sistemas, e atender regras de transparência. Esses dados só serão divulgados quando houver previsão legal, e a identidade das pessoas será protegida
sempre que possível, conforme a LGPD.
6. Dos Direitos dos Titulares: O CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão assegurar aos titulares o exercício pleno dos direitos previstos no
art. 18 da LGPD. A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação específico e público, destinado ao atendimento das solicitações de
titulares de dados pessoais, comprometendo-se a:
a) Responder aos pedidos de titulares em prazo razoável;
b) Comunicar ao CONTRATANTE todas as solicitações que se refiram a dados sob sua responsabilidade ou tratados em nome do
CONTRATANTE.
7. Do Encarregado pelo Tratamento de Dados: A CONTRATADA deverá designar formalmente um Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais (DPO) e comunicar ao CONTRATANTE o nome completo e o canal de contato do profissional. O Encarregado será responsável pela
comunicação com os titulares, com o CONTRATANTE e com a ANPD, bem como pela orientação interna sobre boas práticas de governança em
privacidade e proteção de dados.
8. Da Transferência Internacional de Dados: Caso o tratamento de dados pessoais decorrente deste contrato envolva armazenamento,
hospedagem, processamento ou backup em servidores localizados fora do território nacional, a CONTRATADA deverá:
a) Informar previamente ao CONTRATANTE o país de destino, o fornecedor estrangeiro e o tipo de dado pessoal envolvido;
b) Comprovar que o país destinatário ou o fornecedor adota nível de proteção de dados compatível com a LGPD, conforme reconhecido pela
ANPD;
c) Na ausência de decisão de adequação, apresentar cláusulas contratuais específicas ou garantias complementares que assegurem o cumprimento
dos princípios e direitos previstos na Lei;
d) Manter registros e rastreabilidade de todas as operações que envolvam transferência internacional de dados;
e) Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de transferências internacionais realizadas em desconformidade com a LGPD;
f) Submeter-se às fiscalizações do CONTRATANTE e da ANPD, mantendo disponíveis as evidências e documentação técnica pertinente.
8.1. Na hipótese de uso de serviços de computação em nuvem, a CONTRATADA deverá comprovar que o provedor adota padrões internacionais de
segurança da informação e observa as boas práticas reconhecidas pela ANPD.
8.2. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula constitui violação contratual grave, sujeitando a CONTRATADA às sanções
administrativas e civis cabíveis.
9. Da Declaração de Conformidade para a Transferência Internacional de Dados: A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que:
I – somente realizará transferência internacional de dados pessoais mediante prévia comunicação e autorização expressa do CONTRATANTE;
II – observará integralmente as hipóteses legais do art. 33 da LGPD e as diretrizes da ANPD;
III – garantirá que o país destinatário ou o fornecedor estrangeiro mantenha nível de proteção compatível com a legislação brasileira;
IV – manterá registros atualizados das operações internacionais de dados, bem como as medidas técnicas e organizacionais de segurança aplicadas;
V – reconhece que o descumprimento dessas obrigações ensejará a aplicação das penalidades previstas na LGPD e neste contrato.
10. Da Comunicação de Incidentes de Segurança: Se acontecer algum problema com os dados (como vazamento, perda ou acesso indevido), a
CONTRATADA deverá comunicá-lo ao CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas depois de tomar conhecimento do fato, nos termos do
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. A CONTRATADA também deverá colaborar na apuração, mitigação e comunicação à ANPD e
aos titulares.
11. Da Auditoria, Diligência e Prestação de Informações: O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, realizar diligências ou solicitar
comprovações quanto ao cumprimento da cláusula de proteção de dados, inclusive quanto ao eventual descarte ou retenção de dados pessoais. A
CONTRATADA, por sua vez, terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, prorrogáveis mediante justificativa, para prestar as informações solicitadas.
12. Do Término do Tratamento: Quando o contrato terminar ou os dados pessoais não forem mais necessários, a CONTRATADA deverá eliminá-
los, inclusive cópias, em formato físico ou digital. A conservação dos dados somente será admitida nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD.
13. Da Política de Retenção e Eliminação de Dados: A CONTRATADA deverá manter política e prazos definidos para guarda e exclusão de
dados pessoais, conforme exigências legais e contratuais. Após o término da execução contratual ou atingida a finalidade do tratamento, os dados
deverão ser eliminados com registro de log de descarte, podendo ser conservados apenas nas hipóteses do art. 16 da LGPD.
14. Da Responsabilização: A CONTRATADA será responsabilizada, nos âmbitos administrativo e judicial, por eventuais danos causados aos
titulares de dados pessoais em razão do descumprimento da LGPD. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção
III, Capítulo VI da LGPD.
15. Do Ajuste deste Termo: O presente termo poderá ser ajustado para atender a recomendações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD) ou por ato normativo superveniente, com vistas a adequar o contrato às boas práticas e diretrizes técnicas da LGPD.
16. Dos Casos Omissos: Se surgir alguma situação sobre o uso de dados pessoais que não esteja prevista na LGPD e não puder ser resolvida pela
CONTRATADA, ela deverá encaminhar o caso para a fiscalização, que dará uma orientação antes de qualquer decisão.
 

Local e data
 

ASSINATURA
 

(NOME DO RESPONSÁVEL)
 

(CARGO DO RESPONSÁVEL)



 
ANEXO II - NEPOTISMO

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
 

 
 
 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
 

 
 
 

ANEXO IV - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 

IDENTIFICAÇÃO
01 - Nome

 
02 - CPF 03 - Telefone
04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:
05 - Razão Social da Empresa e CNPJ
 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os devidos fins que:
( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,
( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de magistrado
ou servidor da Justiça Militar da União.
07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco
   
   
   
   
   
Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui prestadas, nos termos da
Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça.

 
Local e data

 
ASSINATURA

 
(NOME DO RESPONSÁVEL)

 
(CARGO DO RESPONSÁVEL)

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, que a empresa ___________, inscrita no
CNPJ (MF) nº _______________, inscrição estadual nº ______________, não foi condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Local e data
Assinatura do Representante Legal

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, além dos requisitos de qualificação
técnica exigidos no Item 8 do Termo de Referência:

1.1. Será verificado se o interessado apresentou a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
1.2. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

Habilitação jurídica
1.3. Pessoa física, desde que admitida sua participação no procedimento de seleção: cédula de identidade (RG) ou
documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
1.5.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
1.6.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
1.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020.
1.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.9.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VI%20%2D%20pessoa%20f%C3%ADsica,pela%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20trabalhista.
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
1.10. Sociedade cooperativa, desde que admitida sua participação no procedimento de seleção: ata de fundação e
estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971;
1.11. Consórcio de empresas, desde que admitida sua participação, contrato de consórcio devidamente arquivado
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de
1976), ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da
empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de
2021);
1.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
1.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
1.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
1.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A  da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
1.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do interessado, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.20. Caso o interessado seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
1.21. O interessado  enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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